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ATO Nº 053/2025-CGJ

 
A Corregedora-Geral da Justiça, Desembargadora Fabianne Breton Baisch, no uso de suas

atribuições legais, nos termos do Ato n.º 003/2024-COMAG, em razão da necessidade de realização de capacitação
presencial nas Comarcas de Rio Grande, Mostardas, Santa Vitória do Palmar e São José do Norte (SEI
n.º 8.2025.0010/000218-0),

 
RESOLVE:
 
Autorizar a realização de expediente exclusivamente interno, nas Comarcas de Rio Grande,

Mostardas, Santa Vitória do Palmar e São José do Norte, nos dias 14, 15 e 16 de abril de 2025, com a suspensão
dos prazos processuais em todos os processos (físicos e eletrônicos), sem prejuízo da apreciação de medidas
urgentes, em regime de plantão, e da realização das audiências já designadas, ficando a transferência das solenidades a
critério dos(as) Magistrados(as).

 
Secretaria da Corregedoria-Geral da Justiça, data registrada no sistema.

 

 
Des.ª Fabianne Breton Baisch,
Corregedora-Geral da Justiça.

 
 

Vinicius Aquiles Sebben,
Secretário-Geral da Corregedoria-Geral da Justiça.

Documento assinado eletronicamente por Vinicius Aquiles Sebben, Secretário-Geral da Corregedoria-Geral da
Justiça, em 31/03/2025, às 17:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fabianne Breton Baisch, Corregedora-Geral da Justiça, em
31/03/2025, às 17:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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ED64595F.
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